
Ata da

 X Reunião de Diretoria Colegiada – DC Ordinária de 2001

realizada em

 07 de agosto de 2001

Às catorze horas do dia sete de agosto de dois mil e um, nesta cidade, na Rua

Augusto Severo, n° 84, no 11° andar, no Gabinete do Diretor Presidente, foi

realizada a 10ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada – DC, da Agência

Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em 2001, mediante convocação de seus

membros. A sessão foi presidida e secretariada pelo Diretor Presidente sr.

Januario Montone, e contou com a presença dos seguintes Diretores, sra. Maria

Stella Gregori, sra. Solange Beatriz Palheiro Mendes, sr. João Luis Barroca de

Andréa, e sr. Luiz Arnaldo Pereira da Cunha Junior. O sr. Presidente deu início

aos trabalhos com o propósito de apreciar, discutir e deliberar a pauta prevista

para esta reunião, que tratou dos seguintes assuntos: 1.) Informes: a) pela

DIOPE, apresentado relatório sobre as operadoras em regime de Direção Fiscal,

Direção Técnica, e Liquidação Extrajudicial; b) pela Presidência, apresentado o

Ofício no. 309/GSSR/01, encaminhado pelo Senador Sebastião Rocha, relativo ao

Simpósio Regulamentação dos Planos de Saúde, que será objeto de discussão

na próxima Reunião de Diretoria Colegiada; 2.) Deliberações: a) aprovada e

assinada a ata da Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada realizada em

17/07/2001; b) aprovada a RDC que dispõe sobre a transferência de controle

societário de Operadoras de Planos de Assistência à Saúde, sem a inclusão das

propostas de alteração objeto do parecer da PROGE; c) aprovada a  a proposta

de RDC que inclui dispositivos na RDC no. 4, de 18 de fevereiro de 2000; d)

discutido e aprovado o Comunicado que trata da publicação resumida de atos da

Diretoria Colegiada na Imprensa Oficial e outras medidas decorrentes; e)

discutida e ratificada a deliberação da Diretoria Colegiada, em reunião

extraordinária de 24 de abril de 2001, que rejeitou parcialmente o plano de

recuperação apresentado pelo Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro Ltda. - ASSIM;

f) aprovada, por maioria, a proposta de RDC que estabelece regras para a



alienação compulsória de carteiras de planos de assistência à saúde e altera

dispositivos da RDC no. 24 de 13 de junho de 2000, consoante voto da maioria,

tendo como relatora a sra. Solange Beatriz Palheiro Mendes, e voto divergente

da sra. Maria Stella Gregori, ambos em anexo, e que ficam fazendo parte

integrante da presente ata; g) avaliadas as alterações da Medida Provisória no.

2177-43, com apresentação de comentários escritos pela sra. Maria Stella

Gregori, consubstanciados nos memorandos nos. 496 e 497 / DIFIS;  h)

analisada, em primeira discussão, a proposta de RDC que regulamenta o artigo

35-L da Lei 9656/98, relativamente ao Plano Especial de Adesão a Contratos

Adaptados, que será objeto de novos debates por ocasião da próxima reunião

colegiada; i) aprovada a proposta de criação da UCP - Unidade Coordenadora do

Programa BID/FUMIN, bem como da Nota Técnica no. 3/GEPEQ/DIPRO sobre a

definição das coordenações técnico-operacionais dos projetos; j) adiamento da

discussão dos demais itens da pauta para deliberação na próxima Reunião de

Diretoria Colegiada. Feitas essas discussões e deliberações, o sr. Diretor

Presidente considerou parcialmente cumprida a pauta, dando por encerrada essa

sessão.
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